
REQUERIMENTO Nº 
2402
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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registrem nos anais desta Casa, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES  com  a  população  paulista  e ribeirão-preto pelo lançamento   do   livro  “Vidas  Crônicas”,  da  Jornalista  Renata  Canales.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao: 

               Ilustríssima  Senhora

                                    RENATA  CANALES

                            Avenida  Maurílio  Biagi,  2.103

                     CEP: 14096 -170 – Ribeirão Preto – SP.

JUSTIFICATIVA

“Vidas Crônicas”, esse é o título do livro de Renata Canales, jornalista, Professora Universitária e Mestra em Educação pela Universidade Federal de São Carlos (UFSCAR) – lançado em 11 de junho, no Café Filosófico do Theatro Pedro II - na 8ª Feira Nacional do Livro de Ribeirão Preto.

O livro (Editora COC, 136 páginas) traz uma seleção de textos publicados no jornal Tribuna entre 2003 e 2008. Ao todo, são 60 crônicas que ilustram as edições do Tribuna nos últimos cinco anos. A obra foi dividida em três temas: a infância na roça, a força da mulher e relatos do dia-a-dia.

Na palestra que a autora fez no Café Filosófico, Renata mostrou ao público a importância da palavra escrita, eternizada nas páginas de livros, jornais, revistas e documentos históricos.

O livro é um grande companheiro. Você viaja, você chora, ri, sonha e também absorve todo conhecimento que pode mudar seu destino. 

Por conhecer Renata e sua trajetória como mulher e profissional, pelo seu talento e dedicação na produção dessa obra e por reconhecer que, garantir o acesso à leitura de todos os segmentos da população contribui com a inclusão social e a minimização das desigualdades sociais, além de promover o resgate cultural e incentivo à leitura, como fonte do saber, é que reitero aqui minha admiração e apreço a Renata Canales, pelo lançamento de seu primeiro livro: “Vidas Crônicas”.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM

SPL - Código de Originalidade: 807010 110608 1631


